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DECRETO N.9 1.490, DE 3 DE JANEIRO DE 2,025

Regulomento os procedimentos de contratoção direta, de
inexigibilidade e de dispenso de licitoção. previstos no Lei

ne 14.133, de 7e de abril de 2021, no ômbito do Poder
Executivo do Município de Bom Sucesso de ltdroré-SP.

DIRCEU PACHECO DE OIJVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso de ltararé, Estado de 5ão Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1e. Este Decreto regulamenta os procedimentos de contratação direta, de inexigibilidade e de
dispensa de licitação de que tratam os art. 72 a 75 da Lei ne 14.133, de 1p de abril de 2021, que
dispõe sobre Licitâçôes e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal.

§1e- O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta e lndireta
Municipal.

§29. Nâo são abrangidas por este Decreto as contratações diretas das êmpresas estatais municipais
e suas subsidiárias, regidas pela Lei ne 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 29. Na aplicação deste Decreto, serão observadâs as determinaçôes da Lei ne 14.133, dê 1e de
abril de 2021, sendo as disposiçôes pendentes de regulamentação disciplinadas por este Decreto,
até sua implementação.

§1e. 5erão observados, inclusive, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregaçâo de funções, da motivação, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

Art.39. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, previstos, respectivamente, nos artigos 74 e 75 da Lei Federal ne 14.133/2OZf,
deverá ser instruído com os elemêntos/documentos previstos no art. 72 do mesmo Diploma Legal. B
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AÍt.4e. Ao Agênte de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a

instrução dos processos de compra direta, de inêxigibilidadê e de dispensa de licitação, quando for
necessária sua atuação, serão nomeados por Portaria, para atuar em processo específico ou de
forma permanente.

§1s. Para atuação como Agente de contratação, deverão ser nomeados agentes públicos com
atribuições relacionadas a licitações e contratos, possuam formação ou qualiÍicação compatível ás

respectivas áreas.

§2e. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno pâra o
desempenho das funçôes listadas acima.

§3e. O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três)
membros.

§4e. Após o decurso do período previsto no art. 176 dâ Lei Federal ne L4.133/2O21, os agentes
públicos previstos neste artigo deverão ser escolhidos, preferencialmente, dentre servidores
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Prefeitura, ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

Art. 5e. Na designação de agente público para atuâr como Fiscal ou Gestor de contratos de que
trata as contratações previstas neste Decreto, a autoridade superior observará o seguinte:

| - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

ll - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

lll - a designação considerará o comprometimento concomitante do agente com outros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada
fiscalização contratual.

§1e. O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno para o desempenho das funçôes essenciais à execução do disposto na Lei n9
14.133, de 1s de abril de 2021, sempre que entender necessário.

questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 5
§29. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às
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§39. O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos técnicos para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto na Lei ne 14.133, de 19 de abril de 2021, sempre que
entender necessário.

AÍt. 5e. Em âmbito das contratações do Poder Executivo, a obrigação de elaborar Estudo Técnico
Preliminar aplica-se à contratação de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contrataçôes de soluçôes deTecnologia da lnformação e Comunicação -TlC, ressalvado o disposto
no art. 7S.

Art. 7s. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

l- dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art.75, da Lei ne 14.133, de 1s de abril de
202L;

ll- nos demais casos de contratação direta, caberá à autoridade supêrior a decisão sobre a dispensa
do estudo técnico preliminar, bem como, para àquelas situações (de dispensa de licitação), a
decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo.

Aít.89. No procedimento de pesquisa de preços realizado, os parâmetros previstos no § 1e do art.
23 da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 99. Nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parámetros, adotados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), quando este estiver disponível;

ll - contrataçõês similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de prêços
correspondente;

lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

lv - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedorês, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresêntada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;

Vl - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.

Art. 10. Nas contrataçôes diretas, para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas lndiretas (BDl) de referência e dos
Encargos sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na sêguinte
ordem:

ô"5t 5o 211:5 4(8
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l- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistemâ
de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais
obras e serviços de engenhâria;

ll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e dê sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

lll- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondentê;

lV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a ser editado
pelo Governo Federâl;

V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediantê solicitação formal de cotação,
desde que sêja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedêncla;

Vl - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.

§1e. Na contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termôs do coput deste artigo,
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em
sistema de custo definido no inciso ldeste artigo, devendo a utilização de metodologia êxpedita ou
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§2p. Na hipótese do §1s deste artigo, será exigido dos contratados, no orçamento que compuser
suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético
referido no mencionado parágrafo.

AÍt. 11. Nas contratações diretas por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto
na forma estabelecida nos artigos 9e e 10, o fornecedor escolhido para contratação, deverá
comprovar previâmente a subscrição do contrãto, que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data dã
contrâtação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Art. 12. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 9e, lV e 10, V, a
solicitação efetuada pela administração pública encaminhada por meio físico ou digital, inclusive
por e-mail, devendo os rêspectivos documentos serêm encartados aos autos. g
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Art. 14. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação ou ao órgão técnico
municipal ou ao Administrador Público, ou a agente público designado pelo Chefe do Poder
Executivo para a realização de compras, a apuração do valor estimado com base no melhor preço
aferido.

§19. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§2s.5erão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§3s. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou êxcessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

Art. 15. Nas contratações realizadas pelo Executivo Municipal, que envolvam recursos da União, o
valor previamente estimado da contratação, deve observar o contido no art. 23 da Lei n9 14.133,
de ls de abril de 2021.

Art. 15. Na negociação de preços mais vantajosos para a âdministração, o Agente de Contratação
ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

Art. 17. As contratações de que tratam os incisos le ll do art.75 da Lei ne 14.133/2021, serão,
preferencialmente, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

§1e. A divulgação prevista no coput deste artigo poderá ser dispensada:

| - nas contrataçõês cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor previsto nos
incisos I e ll do art. 75 da Lei ne !4.133/2021;

ll - para objetos de alta complexidade ou expertise predominantemente técnica, ou seja, aqueles
não considerados como bens e serviços comuns.

§ 29. A dispensa de divulgação prevista no parágrafo anterior deverá ser motivada nos autos e não
desobriga a comprovação de que os preços a serem contratados são compatíveis aos praticados no
mercado e caracterizam a proposta mais vantajosâ à Administração, nos termos do art. 23 da Lei
ne 74.133/2OZt. Re
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Art. 18. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Executivo e os particulares
poderão adotar a forma de assinatura eletrônica.

AÍt. 19. O objeto do contrato será recebido, observadas âs demais disposições do art. 140 da Lei ng

14.133, de 1e de abril de 2021:

l- em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da

execução;

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no contrato.

ll - êm sê tratando de compras:

a) provisoriamente, em âté 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidadê do material ê consequente
aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§1s. O instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento
equivalente, poderá prever apenãs o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor,
ou demais contratações quê não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§2s. Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021.

Art. 20. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei

ne 14.133, de le de abril de 2021, serão aplicadas pelo(a) Secretário(a) ou Diretor(a) da pasta
interessada ou pelo Prefeito.

AÍt.21. Em âmbito do Executivo Municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei ne 14.133, de 1p de abril
de 2021:

| - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso,
autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do
Município e no site do Executivo Municipal, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no
sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas; 

§|

Parágrafo Único. Para assegurar a cônfiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de
certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art.4e, inc. lll, da Lei ne 14.053, de 23 de

setembro de 2020.
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ll - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a intêiro
teor de documento, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização
integral e tempestiva no Portal da Transparência do Executivo Municipal e no Diário Oficial do
Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações
do Tribunal de Contas;

lll - não haverá prejuízo à realização de procedimentos de contratação direta ante a ausência das

informaçôes previstas nos §§ 2e e 3e do art. 174 da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, haja vista
que a Prefeitura Municipal adotará as funcionalidades atualmentê d is pon ibilizadas pelo Governo
Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;

lV - as contrâtações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à

plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo
Federal, nos termos do art. 59, §2e, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Parágrafo Único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação

em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei ne 14.133, de lp de abril de 2O2t.

Art. 22. Toda prestação de serviços contrâtada pelo Executivo Municipal não gera vínculo
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Art. 23. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos dê ingerência na

administração da contratada, a exemplo de:

| - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas,

aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada;

ll - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somênte
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a

notificâção direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato dê prestação de

serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao

usuário;

lll - direcionar a contratação de pessoas parâ trabalhar nas empresas contratadas;

V - promover ou acêitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no ob.ieto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

V - considerar os trabalhadores da contÍatada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens;

Vl - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial
da categoria, desde que justificadamente; e

Vll - conceder aos trabalhadores da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como
recesso, ponto facultativo, dentrê outros. g>
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Ar1. 24. A Administração não se vincula às disposições contidâs em Acordos, Convençôes ou
DissÍdios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos rêlacionados ao êxercício da atividãde.

Parágrafo Único. É vedado ao órgão e entidâde vincular-se às disposições prêvistas nos Acordos,

Convençôes ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigaçôes e direitos que somente
se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

AÍt. 25. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura
pública lavrada em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na situação prevista na parte
final do art. 108 do Código Civil, sêndo que o teor destes deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.26. O Chefe do Executivo, poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e

disponibilizar informaçôes adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos
necessários à contratação.

Art.27. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art.28. o presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, em especial, o Decreto ns 1.411, de 19 de janeiro de 2024.

Bom sucesso de ltararé, 03 de laneiro de 2.025

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipel

Rêgistrado e publicado na Secretaria de Administração, em 03 de Janeiro de 2.025
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